
Parte decisória

1. A Comissão é condenada no pagamento à Agraz, SA e às outras
86 sociedades cujos nomes constam nos Anexos I e II de uma
indemnização correspondente a um aumento de 15,54 % do
montante da ajuda à produção que receberam pela campanha de
2000/2001, conforme fixado no Anexo II do Regulamento
n.o 1519/2000.

2. Essa indemnização será acrescida de juros compensatórios, contados
a partir do pagamento efectivo do auxílio a cada demandante e até
à prolação do presente acórdão, à taxa fixada pelo BCE para as
operações principais de refinanciamento, acrescida de dois pontos,
no que diz respeito às demandantes cujos nomes constam do Anexo
I, e à taxa de inflação anual verificada, para o período em causa,
pelo Eurostat no Estado-Membro em que estão estabelecidas, no
que diz respeito às demandantes cujos nomes constam no Anexo II.

3. A indemnização, incluindo os juros compensatórios, será acrescida
de juros de mora, contados a partir da prolação do presente acórdão
e até ao seu pagamento integral, à taxa fixada pelo BCE para as
operações principais de refinanciamento, acrescida de dois pontos.

4. A Agraz e as outras 86 sociedades cujos nomes contam dos
Anexos I e II suportarão dois quintos das suas próprias despesas
efectuadas perante o Tribunal de Primeira Instância e o Tribunal de
Justiça.

5. A Comissão suportará as suas próprias despesas e três quintos das
despesas efectuadas pela Agraz e pelas 86 outras sociedades cujos
nomes constam dos Anexos I e II, perante o Tribunal de Primeira
Instância e o Tribunal de Justiça.

(1) JO C 251 de 18.10.2003.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
2 de Dezembro de 2008 — Karatzoglou/AER

(Processo T-471/04) (1)

(«Função pública — Agente temporário — Baixa dos autos ao
Tribunal de Primeira Instância após anulação — Rescisão do
contrato — Dever de fundamentação — Desvio de poder —

Princípio da boa administração»)

(2009/C 19/43)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Georgios Karatzoglou (Préveza, Grécia) (Represen-
tante: S. Pappas, advogado)

Recorrido: Agência Europeia de Reconstrução (AER) (Represen-
tantes: S. Orlandi e J.-N. Louis, advogados)

Objecto do processo

Pedido de anulação da decisão da AER de 26 de Fevereiro
de 2004 pela qual foi rescindido o contrato de trabalho do
recorrente.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. Georgios Karatzoglou e a Agência Europeia de Reconstrução (AER)
suportarão cada um as suas próprias despesas no Tribunal de
Justiça e no Tribunal de Primeira Instância.

(1) JO C 57 de 5.3.2005.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
2 de Dezembro de 2008 — Nuova Agricast e Cofra/

/Comissão

(Processo T-362/05 e T-363/05) (1)

(«Responsabilidade extracontratual da Comunidade — Regime
de auxílios previsto pela legislação italiana — Regime decla-
rado compatível com o mercado comum — Medida transitória
— Exclusão de certas empresas — Princípio da protecção da
confiança legítima — Violação suficientemente caracterizada
de uma norma de direito que confere direitos aos particulares

— Inexistência»)

(2009/C 19/44)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandantes: Nuova Agricast Srl (Cerignola, Itália) e Cofra Srl
(Barletta, Itália) (Representante: M. A. Calabrese, advogado)

Demandada: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: V. Di Bucci e E. Righini, agentes)

Objecto do processo

Pedido de reparação dos prejuízos alegadamente sofridos pelas
demandantes na sequência da adopção pela Comissão da
decisão, de 12 de Julho de 2000, que declara compatível com o
mercado comum um regime de auxílios aos investimentos nas
regiões desfavorecidas de Itália [Auxílio de Estado n.o 715/99 —
Itália (SG 2000 D/105754)] e do comportamento da Comissão
ao longo do procedimento que precedeu a adopção dessa
decisão.
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Parte decisória

1. Os processos T-362/05 e T-363/05 são apensos para efeitos do
acórdão.

2. As acções são julgadas improcedentes.

3. A Nuova Agricast Srl suportará as suas próprias despesas e as
despesas apresentadas pela Comissão no processo T-362/05.

4. A Cofra Srl suportará as suas próprias despesas e as despesas apre-
sentadas pela Comissão no processo T-363/05.

(1) JO C 296 de 26.11.2005.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
26 de Novembro de 2008 — Deepak Rajani/IHMI — Artoz

Papier (ATOZ)

(Processo T-100/06) (1)

(«Marca comunitária — Procedimento de oposição — Pedido
de marca nominativa comunitária ATOZ — Marca nomina-
tiva internacional anterior ARTOZ — Inexistência da obri-
gação de produzir prova de utilização séria — Data do início
da contagem do prazo de cinco anos — Data do registo da
marca anterior — Artigo 43.o, n.os 2 e 3, do Regulamento
(CE) n.o 40/94 — Risco de confusão — Artigo 8.o, n.o 1,
alínea b), do Regulamento n.o 40/94 — Dever de fundamen-
tação — Artigos 73.o e 79.o do Regulamento n.o 40/94 e

artigo 6.o da CEDH»)

(2009/C 19/45)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Deepak Rajani (Berlim, Alemanha) (Representante:
A. Dustmann, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (Representantes): G. Schneider e
A. Folliard-Monguiral, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no
Tribunal de Primeira Instância: Artoz-Papier AG (Lenzburg, Suíça)

Objecto do processo

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI de
11 de Janeiro de 2006 (processo R 1126/2004-2), relativa a um
procedimento de oposição entre Artoz-Papier AGH e Deepak
Rajani.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. Deepak Rajani é condenado nas despesas.

(1) JO C 235 de 6.10.2007.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
26 de Novembro de 2008 — En Route International Ltd/

/IHMI (FRESHHH)

(Processo T-147/06) (1)

(Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comuni-
tária FRESHHH — Motivo absoluto de recusa — Carácter
descritivo — Artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento

n.o 40/94)

(2009/C 19/46)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: En Route International Ltd (Datchet, Reino Unido)
(representante: W. Göpfert, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (representante: R. Pethke, agente)

Objecto do processo

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI de
7 de Março de 2006 (processo R 352/2005-4), respeitante ao
registo do sinal nominativo FRESHHH como marca comuni-
tária.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. En Route International Ltd é condenada nas despesas.

(1) JO C 178 de 29.7.2006.
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